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deara %unicipa/ de %irigdé

Estado de Sdo Paulo

INDICAGAO N° 3 0 5 / 11

Fedededededededode dode dede dedodedo dedede dedede dede e dede dedede e de ke

Proibic&o de acumulo de entulhos préximo aos timulos nos
cemitérios.

Senhor Presidente:

Respeitadas as formalidades de estilo, por intermédio de Vossa
Exceléncia, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal que fiscalize e coiba o acumulo

de entulhos proximos aos tamulos nos cemitérios, pois tendo sido cobrado

constantemente pela populagéo que exige agdes neste sentido para melhorar o acesso
aos tumulos e respeitar a memoéria dos entes falecidos

Camara Municipal de Birigii,
Em 12 de agosto de 2.011.
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EUCLIDES VIEIRA,

VEREADOR.



